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Natureza: Aposentadoria nº 817.342
Procedência: Prefeitura Municipal de Abre Campo
Beneficiária: Terezinha Maria de Oliveira
Relator: Conselheiro Wanderley Ávila
PARECER

Excelentíssimo Senhor Relator,
                                            RELATÓRIO
1. Tratam os presentes autos do exame da legalidade, para fins de registro, de ato de concessão de aposentadoria, nos termos do que dispõe o art. 71, III, da Constituição da República, c/c o art. 76, VI, da Constituição do Estado de Minas Gerais.
2. Os dados referentes à concessão do benefício foram informados pelo jurisdicionado, via Sistema Informatizado de Atos de Pessoal – FISCAP –, nos termos do art. 2º da Resolução TCEMG nº 08, de 2009.
3. Por meio do referido sistema, constataram-se as seguintes inconsistências: a) a data de nascimento da beneficiária está divergente da constante dos dados da Receita Federal; b) o fundamento constitucional selecionado não está em conformidade com a data da concessão da aposentadoria e c) a data de ingresso no cargo efetivo não condiz com a data de nascimento da ex-servidora.
4. Foram requeridas diligências ao órgão de origem para que procedesse à regularização das informações divergentes. No entanto, sem êxito (fl. 11 e 19).
5. Assim, a Unidade Técnica entendeu que o registro do ato de aposentadoria deve ser denegado (fl. 23 e 24), nos termos do inciso II, § 1º do art. 258 da Resolução TCEMG nº 12, de 2008.
6. Devidamente citado (fl. 29 e 32), o Sr. Márcio Moreira Victor, Prefeito Municipal de Abre Campo, não se manifestou (fl. 37).

7. É o relatório, no essencial.
                                                      FUNDAMENTAÇÃO          

I- PREJUDICIAL DE MÉRITO
8. O tema circunscreve-se em perquerir se ocorreu a decadência no presente caso.

9. Sabe-se que a aplicação da decadência no Tribunal de Contas está diretamente ligada ao poder-dever da Administração Pública de anular seus próprios atos administrativos. 
10. Assim, é relevante observar, nos atos de aposentadoria, o que dispõe a Lei Complementar nº 102, de 2008 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Minas Gerais:

Art. 110-H. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que interrompem ou suspendem a prescrição.

Parágrafo único. Nas aposentadorias, reformas e pensões concedidas há mais de cinco anos, bem como nas admissões ocorridas há mais de cinco anos, contados da data de entrada do servidor em exercício, o Tribunal de Contas determinará o registro dos atos que a administração já não puder anular, salvo comprovada má-fé. (Grifo nosso)
11. A jurisprudência consolidada desta Casa, por meio do enunciado de Súmula nº 105, TCEMG, editada anteriormente à publicação dessa norma, dispõe:
Nas aposentadorias, reformas e pensões concedidas há mais de cinco anos, bem como nas admissões ocorridas em igual prazo, contato a partir da entrada do servidor em exercício, o Tribunal de Contas determinará o registro dos atos que a Administração já não puder anular, salvo comprovada má-fé.  
12. Verifica-se que a aposentadoria da beneficária se deu de acordo com o seguinte fundamento constitucional (fl. 12):
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

[...]

II- compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contibuição; (Grifo nosso.) 
13. No entanto, observa-se que, na data da concessão da aposentadoria, 31/12/1992 (fl. 03), a beneficiária não possuia 70 anos de idade, eis que nasceu em  08/11/1951(fl. 03). Assim, não poderia se aposentar com fundamento no art. 40, II, da CR/88. 
14. Além disso, percebe-se que não teria como a ex-servidora ter ingressado no serviço público em 01/01/1963 (fl. 04), se nasceu em 08/11/1951 (fl. 03), pois estaria com apenas 12 anos de idade. 
15. Trata-se, pois, de vícios insanáveis, que impossibilitam a convalidação do ato viciado pela Administração Pública, razão pela qual fica afastada a aplicação do instituto da decadência.
 II- MÉRITO PROPRIAMENTE DITO                        
16. O cerne da questão é a análise das inconsistências verificadas por meio do Sistema Informatizado de Atos de Pessoal – FISCAP.
17. As inconsistências descritas no item 3 deste parecer constituem, a nosso ver, insista-se, vícios insanáveis. 

18. Assim, como as diligências requeridas ao órgão de origem para que procedesse à regularização das informações divergentes não foram atendidas, este Ministério Público de Contas opina pela denegação do registro do ato de aposentadoria, nos termos do art. 258, § 1º, II, da Resolução nº 12, de 2008, Regimento Interno deste Tribunal.

19. É o parecer.
Belo Horizonte,  09  de abril de 2015.
Sara Meinberg
Procuradora do Ministério Público de Contas
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